
LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. INTRODUÇÃO

1.1 O  presente  Laudo  de  Avaliação  foi  elaborado  em  conformidade  com  a  necessidade  desta 
Administração  de  aferir  a  compatibilidade  entre  a  proposta  ofertada  pelo  fornecedor  –  Empresa 
INOVA SOLUCTION LTDA– CNPJ n.47.079.034/0001-87 – e se a mesma encontra conformidade com 
as especificações técnicas contidas no Edital nº 5/2024 e seus Anexos. 

1.2 A avaliação prévia à aceitação da proposta pela área técnica é essencial para uma contratação 
segura que atenda esta Administração. Os itens constantes no Termo de Referência são essenciais para  
que esta Administração possa exercer suas funções. Por tal motivo a verificação de compatibilidade dos 
objetos ofertados por meio da proposta se faz essencial com vistas a atender a necessidade, dentro dos  
parâmetros de eficiência desejados pelo CREMERJ.

2. APOIO ADMINISTRATIVO

2.1 Colaboradores: 

a) Paula Raquel Gonçalves – Matrícula 622 – Setor Demandante

b) Guilherme de Souza Naame – Matrícula 683 – Setor Demandante

3. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

3.1 Para avaliação foi utilizada as seguintes metodologias:

a) Avaliação de conformidade entre o disposto no Termo de Referência e a proposta apresentada.

4. Avaliação de conformidade: Termo de Referência e  Proposta apresentada

4.1 O Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação trouxe as seguintes especificações para o 
item:



LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATS 
ER

MARCA 
(SE 

APLICÁVE 
L)

UNID. DE 
MEDIDA)

QUAN 
TIDAD 

E 
ESTIM 
ADA

VALOR 
UNIT. EST.

VALOR 
TOTAL 

(12 
MESES)

1

Locação de veículo tipo 
Pick Up, sem motorista, 
câmbio automático com 
mínimo 5 (cinco) marchas 
sincronizadas, podendo 
ser na cor branca, preta 
ou prata, pintura metálica 
ou sólida, capacidade 
para no mínima de 5 
(cinco) passageiros 
incluindo o condutor, 
motor a diesel, sem 
fornecimento de 
combustível, cabine 
dupla, quatro portas, 
tração 4x4, com  ar 
condicionado,  direção 
hidráulica, vidro elétrico, 
no máximo  com  02  (dois) 
anos de fabricação, com 
quilometragem livre,
manutenção

total, substituição 
imediata em caso  de 
pane,  com  película de 
proteção solar, rastreador 
veicular, sensor de ré, 
alarme,  vidros  elétricos, 
trava elétrica, tapetes, 
com TAG de  cobrança 
automática  de pedágio e 
seguro total, 
compreendendo veículo 
locado e danos materiais 
e pessoais a terceiros e 
sem coparticipação  no 
seguro.  O veículo 
entregue       pela
contratada      deverá 
estar

4014

Modelos 
de 

referênci
a
:

Chevrole
t S10, 
Ford 

Ranger, 
Toyota 
Hilux, 
Nissan 

Frontier, 
Mitsubu

s hi 
L200 ou 
similar

LOCAÇÃO 
MENSAL 01 R$ 

7.969,9
9

R$ 
95.639,88



revisado, em boas 
condições de higiene e 
limpeza internas e

externas
(limpo), abastecido 

(tanque pleno), ficando 
sob responsabilidade da

contratada os 
procedimentos 
necessários a limpeza do 
veículo após o período de 
utilização pela 
contratante,

com 
equipamentos/assessórios 
de segurança e 
sinalização exigidos

peloCONTRAN. 
Modelos de

referência: 
Chevrolet S10, Ford 
Ranger, Toyota Hilux,

Nissan Frontier, 
Mitsubushi L200 ou
similar

2

Locação de veículo tipo 
SUV, câmbio automático 
com mínimo 5 (cinco) 
marchas sincronizadas, 
motor a gasolina ou 
bicombustível  ou hibrido, 
sem fornecimento de 
combustível,  no  máximo 
2 (dois) anos de 
fabricação,
4 portas, podendo ser 
na cor branca,  preta ou 
prata, pintura metálica 
ou sólida, capacidade 
para  no  mínima de 5 
(cinco) passageiros 
incluindo  o  condutor, 
com  ar condicionado,

direção hidráulica, trava 
elétrica, vidro elétrico, 
rastreador veicular, 
sensor de ré, tapetes,

alarme, quilometragem 
livre, com seguro

total
compreendendo veículo 
locado e danos materiais 
e pessoais a terceiros e 
sem coparticipação no 
seguro, película de 

4014

Modelo
s de 

referên
ci a: 

Chevrol
e t 

Tracker, 
VW

Nivus, 
Nissan 
Kicks, 
Hyndai 
Creta, 
Jeep 

Renega
d e, 

Renaut 
Duster, 
Honda 

HR-V ou 
similar.

LOCAÇÃ 
O 

MENSAL

01 R$ 
4.296,6
7

R$ 
51.560,04



proteção  solar, 
manutenção

total, substituição 
imediata em caso de 
pane, sem motorista, 
equipado com TAG de 
cobrança automática  de 
pedágio.  O veículo 
entregue pela 
contratada     deverá 
estar
revisado, em boas 
condições   de   higiene 
e



limpeza  internas  e 
externas (limpo), 
abastecido  (tanque 
pleno), ficando sob 
responsabilidade da
contratada os
procedimentos 
necessários a limpeza do 
veículo após o período 
de utilização pela 
contratante,

com 
equipamentos/assessóri
os de segurança e 
sinalização exigidos pelo 
CONTRAN. Modelos de

referência: 
Chevrolet Tracker, VW 
Nivus, Nissan Kicks, 
Hyndai Creta, Jeep

Renegade, 
Renaut Duster, Honda 
HR-
V ou similar.

3

Locação de  veículo  leve, 
sem  motorista,  KM 
LIVRE, câmbio 
automático com mínimo 
5 (cinco) marchas 
sincronizadas, motor a 
gasolina ou bicombustível 
ou hibrido, com seguro 
total,

compreendendo veículo 
locado e danos materiais 
e pessoais a terceiros

e
sem 

coparticipação no 
seguro, no  máximo  com 
02  (dois) anos de 
fabricação, podendo  ser 
na cor branca, preta ou 
prata, desde  que todos 
os veículos seja da 
mesma  cor,  pintura 
metálica ou  sólida, 
capacidade  para no 
mínima de 5 (cinco) 
passageiros incluindo o 
condutor, com TAG de 
cobrança automática de 
pedágio,  manutenção 
total, substituição 
imediata em caso  de 
pane,  com  película de 

4014

Modelo
s de 

referên
ci a: 

Renault 
Logan, 
Nissan 
Versa, 

Chevrol
e t 

Prisma 
Sedan, 
Chevrol
e t Onix 
Sedan, 
Hyndai 
HB20
Sedan
, Fiat 
Crono
s ou 

simila
r

LOCAÇÃ 
O 

MENSAL 04 R$ 
2.330,0
7

R$ 
111.843,68



proteção solar, vidros 
elétricos, trava elétrica, 
com quilometragem livre 
e com as seguintes 
características:  veículo 
tipo SEDAN compacto 
com motor com potência 
mínima igual ou superior 
a 80 cv ou motorização 
igual      ou
superior a 1.4 litros, 4 
(quatro) portas, 
capacidade



mínima de passageiros 5 
(cinco) pessoas adultas, 
tapetes, ar 
condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica.  O 
veículo  entregue pela 
contratada deverá estar 
revisado, em boas 
condições de higiene e 
limpeza  internas  e 
externas (limpo), 
abastecido  (tanque 
pleno), ficando sob 
responsabilidade da
contratada os
procedimentos 
necessários a limpeza do 
veículo após o período 
de utilização pela 
contratante,

com 
equipamentos/assessóri
os de segurança e 
sinalização exigidos pelo 
CONTRAN. Modelos

de
referência: 

Renault Logan,
Nissan Versa,
Chevrolet
Prisma Sedan,

Chevrolet
Onix Sedan,
Hyndai HB20

Sedan, Fiat Cronos ou 
similar

4

Sedan executivo, no 
máximo 2 (dois) anos de 
fabricação, câmbio 
automático com mínimo 
5 (cinco) marchas 
sincronizadas, podendo 
ser na cor branca, preta 
ou prata, desde que 
todos os veículos seja da 
mesma cor, pintura 
metálica ou sólida, 
capacidade para no 
mínima de 5 (cinco) 
passageiros incluindo o 
condutor, manutenção 
total, substituição 
imediata em caso de 
pane, motor com 
potência de no mínimo 
140 (cento e quarenta) 
CV, motor a gasolina ou 

4014

Modelo
s de 

referên
ci a: 

Corolla 
GLI 1.8

ou 
Focus 

Fastbac
k 2.0,
Novo 
Ford 

Focus 
Sedan 
2.0,

Novo 
Sentr

LOCAÇÃ 
O 

MENSAL
04 R$ 

4.600,0
0

R$ 
220.800,0
0



bicombustível ou hibrido, 
4 (quatro) cilindros, 
vidros elétricos, trava 
elétrica, desembaçador 
traseiro com ar quente, 4 
(quatro) portas, ar-
condicionado de fábrica, 
tapetes, com TAG de
cobrança automática de 
pedágio, película de

a
2.0 
ou 
simila
r



proteção solar, com 
equipamentos/assessório
s de segurança e 
sinalização exigidos pelo 
CONTRAN, seguro total 
sem franquia quando 
necessário, sem 
coparticipação no seguro, 
com quilometragem livre, 
sem limite de 
quilometragem, sem 
motorista. Modelos de 
referência: Corolla GLI 1.8 
ou Focus Fastback 2.0, 
Novo Ford Focus Sedan 
2.0, Novo
Sentra 2.0 ou similar

VALOR TOTAL R$
479.843,60

4.2 Em conformidade com o exposto,  abaixo segue a tabela de comparação entre as exigências 
realizadas no Termo de Referência anexo ao Aviso de Dispensa e o produto apresentado:

Item 1

Termo de Referência Produto Apresentado                   Resultado

Locação de veículo tipo SUV, 
câmbio automático com mínimo 
5 (cinco) marchas 
sincronizadas, motor a gasolina 
ou bicombustível ou hibrido, sem 
fornecimento de combustível, 
no  máximo  2 (dois) anos de 
fabricação,
4 portas, podendo ser na cor 
branca, preta ou prata, pintura 
metálica ou sólida, capacidade 
para  no  mínima de 5 (cinco) 
passageiros incluindo  o 
condutor, com ar condicionado,

direção 
hidráulica, trava elétrica, vidro 
elétrico, rastreador veicular, 
sensor de ré, tapetes,

alarme, 
quilometragem livre, com seguro

total
compreendendo veículo locado 

HB20S 

Reprovado por 
desconformidade em 
relação ao Edital: 

a) HB20S é 
tipificado 
modelo 
sedan;  

b) A 
classificação 
deste tipo de 
veículo foi 
verificado no 
site do 
fabricante.

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 



e danos materiais e pessoais a 
terceiros  e sem coparticipação 
no seguro, película de proteção 
solar, manutenção total, 
substituição imediata em caso 
de pane, sem motorista, 
equipado com TAG de cobrança 
automática de pedágio. O veículo 
entregue pela contratada 
deverá    estar
revisado, em boas condições 
de    higiene    e  limpeza 
internas  e  externas (limpo), 
abastecido  (tanque pleno), 
ficando sob responsabilidade

da
contratada os
procedimentos necessários a 
limpeza do veículo após o 
período de utilização pela 
contratante, com 
equipamentos/assessórios de 
segurança e sinalização 
exigidos pelo CONTRAN. 
Modelos de referência: 
Chevrolet Tracker, VW Nivus, 
Nissan Kicks, Hyndai Creta,Jeep

Renegade, Renaut 
Duster, Honda HR-

V ou similar.
Sedan executivo, no máximo 2 
(dois) anos de fabricação, câmbio 
automático com mínimo 5 
(cinco) marchas sincronizadas, 
podendo ser na cor branca, 
preta ou prata, desde que todos 
os veículos seja da mesma cor, 
pintura metálica ou sólida, 
capacidade para no mínima de 5 
(cinco) passageiros incluindo o 
condutor, manutenção total, 
substituição imediata em caso 
de pane, motor com potência de 
no mínimo 140 (cento e 
quarenta) CV, motor a gasolina 
ou bicombustível ou hibrido, 4 
(quatro) cilindros, vidros 
elétricos, trava elétrica, 
desembaçador traseiro com ar 
quente, 4 (quatro) portas, ar-
condicionado de fábrica, 
tapetes, com TAG de
cobrança automática de pedágio, 
película de proteção solar, com 
equipamentos/assessórios de 

NISSAN VERSA Reprovado por 
desconformidade em 
relação ao Edital:

a) Nissan 
Versa 
conforme 
o Edital 
não é 
considera
do sedan 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 



segurança e sinalização exigidos 
pelo CONTRAN, seguro total sem 
franquia quando necessário, sem 
coparticipação no seguro, com 
quilometragem livre, sem limite 
de quilometragem, sem 
motorista. Modelos de 
referência: Corolla GLI 1.8 ou 
Focus Fastback 2.0, Novo Ford 
Focus Sedan 2.0, Novo
Sentra 2.0 ou similar

executivo.

4.3 A proposta enviada pelo Licitante deixou de apresentar compatibilidade nos seguintes pontos:

a) Com relação  à  marca  ofertada  pelo  Licitante  no item  02 não atende  a  especificação 
definida no Termo de Referência, uma vez que, o veículo HB20S não se classifica como SUV; e 
sim sedan médio.

a.1.  Vide  tabela  PBE  –  Programa  Brasileiro  de  Etiquetagem,  onde  se  classifica  HB20s  como 
veículo tipo sedan (Anexo 1 – Tabela PBE)
 
Link:https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-
brasileiro-de-etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica/veiculos-automotivos-pbe-veicular

a.2. Confirmação do veículo HB20S como tipo sedan no site da fabricante:

Link: https://www.hyundai.com.br/veiculos/novo-hyundai-hb20s.html?
form=cotacao&offer=B79432F8&utm_source=Google&utm_medium=SEARCH&utm_campaign=
ONGOING_RETAIL_HB20S_2024&utm_content=TEXT_HB20S_LIMITEDPLUS_BN_8000_SC_HBSM
ARCA_OF&gad_source=1&_gl=1*1jfpw1y*_up*MQ..

b) Com relação à marca ofertada pelo Licitante no Item 04 de sua proposta – veículo Nissan Versa 
este não atende a especificação definida no item 04 do Termo de Referência, uma vez que o 
veículo Nissan Versa é classificado como tipo VEÍCULO LEVE e não VEÍCULO EXECUTIVO.

5. Conclusão

5.1 A proposta da empresa deve apresentar conformidade com o Termo de Referência, com vistas à  
vinculação do instrumento convocatório, como trecho abaixo extraído do Acórdão 10.33/2019 – TCU:

“(…) A aceitação de equipamento diferente daquele constante da proposta do licitante 
e  com  características  técnicas  inferiores  às  especificações  definidas  no  termo  de 
referência afronta o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 41 

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição? 

https://www.hyundai.com.br/veiculos/novo-hyundai-hb20s.html?form=cotacao&offer=B79432F8&utm_source=Google&utm_medium=SEARCH&utm_campaign=ONGOING_RETAIL_HB20S_2024&utm_content=TEXT_HB20S_LIMITEDPLUS_BN_8000_SC_HBSMARCA_OF&gad_source=1&_gl=1*1jfpw1y*_up*MQ..
https://www.hyundai.com.br/veiculos/novo-hyundai-hb20s.html?form=cotacao&offer=B79432F8&utm_source=Google&utm_medium=SEARCH&utm_campaign=ONGOING_RETAIL_HB20S_2024&utm_content=TEXT_HB20S_LIMITEDPLUS_BN_8000_SC_HBSMARCA_OF&gad_source=1&_gl=1*1jfpw1y*_up*MQ..
https://www.hyundai.com.br/veiculos/novo-hyundai-hb20s.html?form=cotacao&offer=B79432F8&utm_source=Google&utm_medium=SEARCH&utm_campaign=ONGOING_RETAIL_HB20S_2024&utm_content=TEXT_HB20S_LIMITEDPLUS_BN_8000_SC_HBSMARCA_OF&gad_source=1&_gl=1*1jfpw1y*_up*MQ..
https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-brasileiro-de-etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica/veiculos-automotivos-pbe-veicular
https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/avaliacao-da-conformidade/programa-brasileiro-de-etiquetagem/tabelas-de-eficiencia-energetica/veiculos-automotivos-pbe-veicular


da Lei 8.666/1993) e o princípio da isonomia, diante da possibilidade de as diferenças 
técnicas  entre  os  bens influenciar não só no valor  das propostas,  como também na 
intenção  de  potenciais  licitantes  em  participar  do  certame”  (TCU,  Acórdão  no. 
1.033/2019, Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz)”(grifo nosso). 

5.2 Diante  do  exposto  acima  informamos  que  foi  reprovado por  não  guardar  as  mesmas 
características  daquelas  solicitadas  nos  Itens  02  (SUV)  e  04  (VEÍCULO  EXECUTIVO)  do  Termo  de 
Referência.

5.3 Assim sendo optamos pela desclassificação da empresa face o exposto. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2024.

Corpo Técnico

_____________________________________
Paula Raquel Gonçalves

Apoio Administrativo

Corpo Técnico

_____________________________________
Guilherme de Souza Naame

Apoio Administrativo
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